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TERMO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  
 
01 – DO OBJETO 
 
01.1 - Constitui objeto desta, inexigibilidade de licitação, referente Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de linha telefônica fixa, sendo este o fornecimento de ligações locais e LDN para 

qualquer celular e telefone fixo, com valor fixo, sem tarifa excedente para atender prédios pertencentes ao 

Município de Andirá, atendendo à Secretaria Municipal de Administração, conforme tabela a seguir: 

 
 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

unitário 
Valor 
Total  

1 

Serviço de fornecimento de 
ligações locais e LDN para 
qualquer celular e telefone fixo, 
com valor fixo, sem tarifa 
excedente. 

 

Serviço 1 150.000,00 150.000,00 

Total R$ 150.000,00 
 
 
 
02 – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

02.1 - A execução dos serviços deverá cumprir o previsto neste termo e as determinações da Secretaria 

Municipal de Administração 

 

03 – DOS PREÇOS 

03.1– O valor a ser pago pela referida contratação será de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais). 

 

04 - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

04.1 O pagamento será efetuado em até o 30 (trinta) dias após emissão de nota fiscal, através de crédito em 

conta corrente mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade 

requisitante acompanhadas obrigatoriamente da CND do INSS e CRF - FGTS. 

 

05 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

05.1 – A despesa decorrente desta aquisição será reconhecida contabilmente com a dotação orçamentária: 

 

03.001.04.122.0002.2.006 Manter o Gabinete da Secretaria Municipal de Administração  

 
  3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1000 235.467,70 



                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 
                     C.N.P.J./MF – 76.235.761/0001-94 

                          Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 
                             Fone: 0**-43-3538-8100     www.andira.pr.gov.br 

 

05.001.12.122.0002.2.019 Manter o Gabinete de Educação  

 
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1000 10.226,46 

 
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1103 20.999,70 

 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1104 12.358,50 

05.002.12.361.0004.2.023 Manter as Escolas Municipais – Demais Recursos  

 
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1107 219.387,81 

05.002.12.365.0005.2.028 Manter os Centros de Educação Infantil – Demais Recursos 

 
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1000 65.625,00 

 
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1107     106.050,53 

06.002.10.301.0012.2.034 Manter os Postos de Saúde Municipal 

 
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1303 458.971,21 

 
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1493       53.125,00 

06.002.10.302.0012.2.040 Manter o CAPS – Centro de Atenção Psicossocial 

 
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1494 53.125,00 

06.003.10.304.0017.2.048 Manter os Serviços de Vigilância Sanitária 

 
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1510 32.701,21 

08.003.15.452.0021.2.064 Manter o Programa Bombeiro Comunitário   

 
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1000 24.218,55 

10.001.04.122.0002.2.075 Manter o Gabinete da Secretaria de Ação Social 

 
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1000 12.100,00 

10.003.08.241.0023.2.077 Manter o Centro de Convivência de Idosos  

 
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1000 15.854,84 

10.003.08.244.0023.2.084 Manter o Centro de Referencia da Assistência Social – CRAS - PSB  

 
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1000 18.000,00 

10.003.08.244.0023.2.089 Manter o Centro de Referencia Especializado da Assistência Social – CREAS-PSE  

 
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1000 8.999,50 

10.003.08.244.0023.2.093 Manter a Central do Trabalhador/Programa do Leite - PSB  

616  3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1000 32.706,55 

10.004.08.243.0023.6.003 Manter o Projeto Esperança - PSB  

 
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1000 25.000,00 

10.004.08.243.0023.6.005 Manter a Casa Lar 

 
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1000 525,00 

 
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1941         8.739,80 

 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1949       15.000,00 

10.001.08.243.0023.6.001 Manter o Conselho Tutelar 

 
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1000 9.340,74 

11.002.04.122.0002.2.100 Manter os Centros de Informática para Todos  

 
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1000 9.755,99 
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11.003.13.392.0009.2.102 Manter a Casa da Memória Prefeito Roberto Simoni 

 
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1000 8.608,91 

11.003.13.392.0009.2.105 Manter o Cine Teatro São Carlos 

 
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1000 26.562,50 

12.001.27.812.0011.2.111 Manter o Gabinete de Esportes e Lazer 

 
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1000 6.741,00 

10.003.08.244.0023.2.123 Manter a Central do Trabalhador – Cozinha – PSB 

 
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1000 4.815,00 

 
 
06 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
 
06.1 - A vigência da presente contratação será de até 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período, respeitando o limite de 60 (sessenta) meses, determinado pelo inciso II, do Artigo 57, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, mediante celebração de Termo Aditivo, de comum acordo entre as partes, com 

justificativa da Secretaria Municipal de Administração e devidamente aprovado pela Prefeita Municipal de 

Andirá. 

 
 

DECISÃO: 

 

Encaminho a Senhora Prefeita, ordenadora de despesas, a inexigibilidade de licitação, com fundamento no 

caput do art. 25, da Lei nº 8.666/93, contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

linha telefônica fixa sendo este o fornecimento de ligações locais e LDN para qualquer celular e telefone fixo 

para prédios pertencentes ao município de Andirá, atendendo à Secretaria Municipal de Administração, 

conforme tabela. 

 

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação. 

 

Andirá, 20 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

TATIANE APARECIDA MARCHIORI 
PRESIDENTA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 030/2019 
 

 

Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 030/2019, Autorizo a despesa, emissão de empenho, 

para a empresa: OI S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 76.535.764/0001-43, no valor de R$ 150.000,00 (Cento e 

cinquenta mil reais) para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de linha telefônica 

fixa sendo este o fornecimento de ligações locais e LDN para qualquer celular e telefone fixo, com valor fixo, 

sem tarifa excedente para atender os prédios pertencentes ao Município de Andirá, atendendo à Secretaria 

Municipal de Administração em conformidade com os artigos 26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 

com base no Artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93. 

 

 

Andirá, 23 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
Prefeita Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

A Prefeita, IONE ELISABETH ALVES ABIB, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação 

em vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 

pela Comissão de Licitações, resolve: 

 

HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTES TERMOS: 

 

a) Processo nº 274/2019 

b) Licitação nº 030/2019 

c) Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 

d) Data da homologação: 26/12/2019 

e) Data da Adjudicação: 26/12/2018 

f) Objeto da Licitação: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de linha 

telefônica fixa, sendo este o fornecimento de ligações locais e LDN para qualquer celular e 

telefone fixo, com valor fixo, sem tarifa excedente para atender aos prédios pertencentes ao  

Município de Andirá, atendendo à Secretaria Municipal de Administração. 

g) Vencedor: OI S.A.  

h) Valor total: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais). 

 

Após, à Contabilidade para formalização, através da Nota de Empenho. 

 

Gabinete da Prefeita, em 26 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 


